
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00773/2013

18/07/2013

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 

D E S I G N A R  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada            

pela Lei nº 9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, a servidora NILMA CÉSAR

 Mat 377, Analista Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, deste Tribunal, para exercer, emDOS SANTOS,

substituição, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Código CJ-2, do Gabinete do Desembargador

Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, nos dias 11, 12, 15 e 17 de julho de 2013, em razão de

compensação dos dias trabalhados no recesso da titular LAÍZA MONTEIRO VALENÇA.

 

                                       PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
CHEFIA DE GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO

MEMORANDO Nº 00002/2013

10/07/2013

Venho por meio do presente solicitar o usufruto de quatro dias trabalhados no recesso, nos dias 11, 12, 15
e 17 do corrente mês.

 

LAIZA MONTEIRO VALENCA
CHEFE DE GABINETE (CJ-02)



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

ASSESSORIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO

DESPACHO

10/07/2013

 
De acordo. À Subsecretaria de Pessoal. A servidora será substituída por Inocência Viana.

MARCOS AURELIO NASCIMENTO NETTO
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR FEDERAL (CJ-03)



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

GABINETE DO DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE PESSOAL

DESPACHO

10/07/2013

 
De ordem, à SCRF para providências.

MARIA HELENA VERÇOSA ANDRADE
SUPERVISOR ASSISTENTE (FC-04)



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

ASSESSORIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO

DESPACHO

10/07/2013

 
Retifico o despacho anterior, para dizer que a servidora Laíza será substituída pela servidora
Nilma Cesar (e não Inocência Viana, como havia indicado). À Subsecretaria de Pessoal.

MARCOS AURELIO NASCIMENTO NETTO
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR FEDERAL (CJ-03)


